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vistos no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri quando
devidamente comprovados;

8.6 — Declaração a que alude a alínea f) do n.º 9, caso opte pela
faculdade aí prevista.

9 — Documentos exigidos — os requerimentos de admissão a con-
curso deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assina-
do, donde constem, designadamente, as funções que exerce e as exer-
cidas anteriormente e os períodos a que umas e outras se reportam,
bem como a formação profissional detida e respectiva duração;

b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de
origem, da qual constem, inequivocamente, a natureza do vínculo, a
categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na
função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos relevan-
tes para a promoção, com indicação das respectivas expressões quan-
titativas e menções qualitativas, desde que não sejam funcionários da
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias (fotocópia
simples);

d) Documentos comprovativos da formação profissional (fotocó-
pia simples);

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados nas

alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, os quais são dispensados desde que os candidatos decla-
rem no respectivo requerimento, sob compromisso de honra e em
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram relativa-
mente a cada um dos requisitos enunciados nas citadas alíneas.

10 — Nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, a não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão determinam a exclusão do concurso.

11 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos serviços ou exigir
a cada candidato, em caso de dúvida sobre a situação descrita, a indi-
cação de elementos ou a apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do
seu mérito.

12 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou não provimento, a participação às
autoridades competentes para eventual procedimento penal.

13 — A publicação da lista de candidatos admitidos será feita de
acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho.

14 — O júri convocará os candidatos admitidos para a realização
dos métodos de selecção através de ofício registado.

15 — A publicação da lista de classificação final será feita nos ter-
mos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplica-
do à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Ju-
nho.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

10 de Outubro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Álvaro
Henrique Gonçalves. 1000306795

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
vice-presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos de 10 de
Outubro de 2006, proferido no exercício da competência conferida
pela alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 238/99, de 25
de Junho, e por despacho de delegação de competências do presidente
da Câmara Municipal de 31 de Outubro de 2005, se encontra aberto,
nos termos dos artigos 27.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte
à publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
externo de ingresso para preenchimento de um lugar de técnico supe-
rior — antropologia (estagiário) existente no quadro de pessoal do
município de Figueiró dos Vinhos, publicado no apêndice n.º 39 ao
Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 2001, com as

alterações publicadas no apêndice n.º 73 ao Diário da República,
2.ª série, n.º 184, de 22 de Setembro de 2006.

2 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pela legislação re-
gulamentar da matéria, designadamente o disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 18 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e no
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a
concurso, caducando com o preenchimento da mesma.

4 — Local de trabalho — área do município de Figueiró dos Vinho.
5 — Conteúdo funcional — inerente à respectiva categoria cons-

tante do despacho n.º 19 956/2002, publicado no Diário da Repúbli-
ca, 2.ª série, de 10 de Setembro de 2002, e constante do mapa I anexo
ao Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho.

6 — Remuneração e condições de trabalho — o vencimento é o
previsto no escalão 1, índice 321, da tabela do regime geral da função
pública. Relativamente às regalias sociais e condições de trabalho, são
aplicáveis as normas genericamente vigentes para os funcionários da
administração local.

7 — Requisitos legais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — poderão candidatar-se todos os indiví-

duos que, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, satisfa-
çam os requisitos constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — podem concorrer os indivíduos que
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas reúnam os seguin-
tes requisitos: indivíduos detentores dos requisitos previstos na
alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a redacção da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de
Dezembro, ou seja, licenciatura em Antropologia.

8 — Composição do júri:
Presidente — Engenheiro Rui Manuel Almeida e Silva, presidente

da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos.
Vogais efectivos:

1.º Dr. Fernando Manuel Valente Pires, técnico superior de histó-
ria da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, que substituirá o
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr.ª Maria Paula Barata Simões Arinto, técnica superior de
administração regional e autárquica da Câmara Municipal de Figueiró
dos Vinhos.

Vogais suplentes:

1.º Engenheira Isabel Maria David Antunes, engenheira civil muni-
cipal da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos.

2.º Dr. Luís Manuel Rafael Silveirinha, técnico superior de econo-
mia da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos.

9 — Métodos de selecção a utilizar — prova escrita de conheci-
mentos gerais e específicos com carácter eliminatório per si e entre-
vista profissional de selecção.

9.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos tem
carácter eliminatório, ou seja, os resultados obtidos na prova de co-
nhecimentos serão classificados de 0 a 20 valores, considerando-se
excluídos os candidatos que nela obtenham classificação inferior a
10 valores, considerando-se como tal, por arredondamento, as classi-
ficações inferiores a 9,5 valores.
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Terá a duração de duas horas, incidindo sobre a seguinte legislação
e temática:

Conhecimentos gerais:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Pública — Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

Atribuições e competências das autarquias locais — Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, que procede à alteração da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro (v. Declarações de Rectificação n.os 4/2002, de 6 de Feve-
reiro, e 9/2002, de 5 de Março);

Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e das
freguesias — Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, alterada pelo Decre-
to-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro;

Conhecimentos específicos — lei de bases da política e do regime
de protecção e valorização do património cultural — Lei n.º 107/2001,
de 8 de Setembro.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, nos termos do n.º 1 do arti-
go 23.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, por com-
paração com o perfil de exigências do cargo posto a concurso, sendo,
para o efeito, formuladas aos candidatos questões tipo, de idêntico
grau de dificuldade, cujas respostas deverão ser dadas num período de
tempo equitativo para todos e focando um conjunto de pontos chave
previamente definidos e igualmente pontuados.

9.3 — Sistema de classificação final — na classificação final é adop-
tada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, sendo
adoptada a seguinte fórmula classificativa final:

CF = 60 % PCGE + 40 % EPS

sendo:

CF = classificação final;
PCGE = prova de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

9.4 — De acordo com a alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Decre-
to-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponde-
ração da entrevista profissional de selecção e da prova escrita de
conhecimentos gerais e específicos, bem como o sistema de classifi-
cação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das
actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas em requerimento dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal de Figueiró dos Vinhos, podendo ser entregue pessoalmente,
durante o período normal de expediente, na Secção de Pessoal, na
Praça do Município, 3260-408 Figueiró dos Vinhos, durante o prazo
de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data de publicação deste
aviso, ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso de
recepção, para o citado endereço, considerando-se, neste caso, tem-
pestivamente apresentado se tiver sido expedido até ao termo do prazo
fixado.

11 — Dos requerimentos deverão constar necessariamente, sob pena
de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacionali-
dade, naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade, com indicação do termo da validade e serviço de identifi-
cação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, código
postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais, nos termos do n.º 7.2 do
presente aviso;

c) Identificação completa do concurso, indicando a referência e
nome do cargo ao qual se candidata, assim como o número, página e
data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso de abertura;

d) Declaração, sob compromisso de honra, no próprio requerimento,
em alíneas separadas, de que possui os requisitos gerais de admissão ao
concurso a que se refere o n.º 7.1 do presente aviso, nos termos do
n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromis-
so de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência,
sendo dispensada a apresentação imediata do documento comprovati-
vo. Os candidatos devem, ainda, mencionar no requerimento de admis-
são todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto no
artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

13 — Nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, a não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis determinam a exclusão do con-
curso.

14 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados de:

a) Curriculum vitae elaborado de acordo com o n.º 2 do artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, datado e assinado;

b) Fotocópia do documento das habilitações literárias e profissio-
nais;

c) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte.

15 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos serviços ou exigir
a cada candidato, em caso de dúvida sobre a situação descrita, a indi-
cação de elementos ou a apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do
seu mérito.

16 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou não provimento, a participação às
autoridades competentes para eventual procedimento penal.

17 — A publicação da lista de candidatos admitidos será feita de
acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho.

18 — O júri convocará os candidatos admitidos para a realização
dos métodos de selecção através de ofício registado.

19 — A publicação da lista de classificação final será feita nos ter-
mos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplica-
do à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Ju-
nho.

20 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissio-
nal, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e
qualquer forma de discriminação.»

21 — Regime do estágio:
21.1 — O estágio tem carácter probatório e duração de um ano.
21.2 — A frequência do estágio será feita em regime de contrato

administrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados
à Administração Pública, e em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, nos restantes casos.

21.3 — O estagiário aprovado com classificação igual ou superior
a Bom (14 valores) será provido a título definitivo no lugar vago de
técnico superior de 2.ª classe — antropologia. O contrato adminis-
trativo de provimento do estagiário aprovado no estágio para o qual
exista vaga considera-se automaticamente prorrogado até à data de
aceitação da nomeação.

21.4 — A não admissão do estagiário não aprovado implica o re-
gresso ao lugar de origem (para indivíduos vinculados) ou a imediata
rescisão do contrato, sem direito a qualquer indemnização (para não
vinculados).

21.5 — A avaliação e a classificação final do estagiário serão fei-
tas de harmonia com o disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei
n.º 265/88, de 28 de Julho, tendo em conta os seguintes princípios:

21.5.1 — A avaliação e classificação final competem ao júri de
estágio;

21.5.2 — Na avaliação e classificação do estágio serão tidos em
consideração os seguintes factores: o relatório de estágio a apresentar
pelo estagiário, a classificação de serviço obtida durante o período do
estágio e, sempre que possível, os resultados da formação profissio-
nal;

21.5.3 — A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 va-
lores.

21.6 — Em matéria de constituição, composição, competência do
júri, homologação e recursos aplicam-se as regras previstas na lei geral
sobre concursos na função pública, com as necessárias adaptações.

12 de Outubro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Álvaro
Henriques Gonçalves. 1000306792

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
vice-presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos de 10 de
Outubro de 2006, proferido no exercício da competência conferida
pela alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 238/99, de 25
de Junho, e por despacho de delegação de competências do presidente




